
Universidade Federal do Amapá 

Regimento Eleitoral para a Eleição do Centro Acadêmico do Curso de Jornalismo 

 

Capitulo I – Das Disposições Gerais 

Art. 1º - A eleição para a Diretoria do Centro Acadêmico de Jornalismo, da 

Universidade Federal do Amapá, no período correspondente ao primeiro semestre letivo 

de 2014 ao segundo de 2015, será regida pelas normas determinadas no edital lançado 

pela comissão eleitoral. 

 

Capitulo II – Da Comissão Eleitoral 

Art. 2º - A comissão eleitoral aprovada para esta eleição é formada por 03 (três) 

membros efetivos do CORETUR e seus vice representantes. 

Parágrafo Único – A Comissão Eleitoral é soberana para decidir sobre os casos omissos 

deste regimento. 

Art. 3º - É de competência da Comissão Eleitoral: 

I – Coordenar a eleição; 

II – Zelar pelo Cumprimento deste regimento; 

III Elaborar os requisitos para a inscrição de chapas; 

IV – Deferir ou indeferir as inscrições dos candidatos; 

V – Fazer cumprir o calendário das eleições; 

VI – Organizar as seções eleitorais; 

VII – Providenciar, junto aos órgãos responsáveis , o material necessário para o perfeito 

andamento da eleição; 

VIII – Publicar a lista de Chapas no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o 

encerramento das inscrições; 

IX – Credenciar fiscais indicados pelas chapas, os quais poderão no máximo 01 (um) 

por Chapa e 01 (um) suplente, 24 (vinte e quatro) horas antes da eleição; 

X – Tornar público à comunidade universitária, no máximo 24 (vinte e quatro) horas 

úteis, o resultado das eleições: 

XI – Providenciar publicação do Edital de Convocação para as eleições e inscrições das 

chapas e atas de eleição e apuração. 

XII – Organizar debates, se houver; 

XIII – Julgar recursos apresentados pelas chapas ou eleitores/as; 



XIV – Manter-se neutra durante a campanha das chapas, podendo participar de qualquer 

reunião de uma das chapas se solicitado por escrito mediante conhecimento publico de 

outras chapas; 

XV – Logo após o encerramento do prazo para a inscrição, a Comissão Eleitoral se 

reunirá  para apreciar as  chapas, impugnar candidatos ou chapas, se for o caso, e 

realizar sorteio de ordem de nomes para a colocação na cédula  eleitoral. 

Art. 4º - Esta comissão se extinguirá após o processo eleitoral. 

 

 

Macapá, 05 de fevereiro de 2014. 


